
 

 

NORMA INTERNA - ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 

Estabelece a forma de envio dos certificados de horas 
complementares e a periodicidade em conformidade com 
a deliberação da coordenadoria do Programa de Pós-
graduação em Comunicação da Faculdade de 
Informação e Comunicação da UFG, em reunião 
realizada em 01 de março de 2023 

A partir da presente data, mestrandos(as) e doutorandos(as) deverão apresentar os 
certificados de atividades complementares da seguinte maneira: 

 
1. As comprovações de atividades complementares deverão ser enviadas no 

prazo e juntamente com o pedido regimental à qualificação e à defesa ou no 
ato da matrícula nos semestres equivalentes à qualificação e à defesa para o 
e-mail da Secretaria do PPGCOM, em formato digital; 
 

2. Nessas duas ocasiões, os(as) mestrandos(as) e doutorandos(as) também 
deverão enviar a tabela de atividades complementares preenchida com as 
atividades as quais fazem juz; 

 
3. No mesmo e-mail, os certificados das atividades complementares listados na 

supracitada tabela deverão ser agrupados por subcategorias (exemplo: um 
arquivo artigo completo publicado em periódico; outro arquivo livros e capítulos, 
e assim sucessivamente); 

 
4. Os arquivos enviados na ocasião da qualificação não devem ser reenviados no 

pedido de defesa, ou seja, cada certificado deve ser enviado uma única vez; 
 

5. Uma vez cumpridos os créditos de atividades complementares, não há 
necessidade de enviar novos certificados, uma vez que a descrição das 
mesmas não serão mais lançadas no SIGAA, que computará apenas os 
créditos integralizados; 

 
6. Em qualquer momento do curso, o(a) discente poderá solicitar auxílio à 

Secretaria do PPGCOM para o esclarecimento dos créditos das atividades 
complementares; 
 

7. Os currículos lattes deverão ser atualizados ao final de cada ano e 
encaminhados ao e-mail da secretaria, juntamente com o Plano de Trabalho 
das atividades previstas para o ano subsequente.  

 

 

Coordenadoria do PPGCOM 
 

Goiânia, 01 de março de 2023. 


